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Ofício n.º 6444/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 1861/2025 ( 0415027/CMM), apresentado pelo

Vereador Uilian Moraes Segura, por meio do qual solicita que informe quais providências estão
sendo adotadas pela Municipalidade relativamente ao descarte irregular de lixo e entulhos no
Distrito de Iguatemi, considerando que a comunidade tem enfrentado dificuldades com relação
ao descarte de resíduos, uma vez que o local onde era destinado encontra-se atualmente
indisponível; a Secretaria Municipal de Limpeza Urbana, por meio da Gerência de Limpeza
Urbana, informa que disponibiliza à população o serviço de recolhimento de inservíveis, o qual
pode ser solicitado pela Ouvidoria Municipal, via telefone 156, página oficial da Prefeitura de
Maringá ou aplicativo para smartphone.

 
Ademais, são realizadas de forma contínua ações de orientação e campanhas de

conscientização, visando coibir práticas irregulares de descarte e incentivar a correta destinação
de resíduos, contribuindo para a manutenção da limpeza urbana e o cumprimento das normas
municipais vigentes.

 
A Secretaria coloca-se à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais.
 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em 10/11/2025, às
08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7315803 e o
código CRC C934F668.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000014065-4 SEI nº 7315803
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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